LEI Nº 2.029/2011
Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 61.225,02 (Sessenta e um mil duzentos e vinte cinco reais e dois centavos) e dá outras providências.

PEDRO EVERLING, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição Federal.
FAÇO saber, que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2011, crédito especial de R$ 61.225,02 (Sessenta e um mil duzentos e vinte cinco reais e dois centavos), de acordo com as seguintes especificações:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0203 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES MEIO AMBIENTE
18 541 0300 1,027 – Projeto Compra de Veículo – Sistema Proteção Ambiental
	(        ) 44 90 52  – Equipamento e Material Permanente – 0001 - ...................................
	R$ 10.000,00 (R)

	(       ) 44 90 52 – Equipamento e Material Permanente – 1163 -..................................
	R$ 20.000,00 (S)


08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
0803 – FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
20 0601 1900 2,096 – Fundo Municipal Desenvolvimento Rural
(        ) 33 20 93 – Indenizações e Restituições – 1164 -..............................................R$     1.025,02 (S)
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 0301 1500 2,064 – Piso de Atenção Básica
	(       ) 33 90 30 00 – Material de Consumo ( 4011 )..................................................
	R$ 15.200,00 (E)

	(        ) 33 90  39 00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica ( 4011 )............................................
	R$ 15.000,00 (E)


                            Art. 2º. Os créditos aberto pelo artigo anterior serão cobertos através da redução das seguintes dotações orçamentárias, totalizando o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

99 – RESERVA DE CONTINGENCIA
9999 – RESERVA DE CONTINGENCIA
99 0999 0000 0,004 – Reserva de Contingencia – Créditos Adicionais
	(1350) 99 99 99 99 00 – Reserva de contingencia - 0001........................................................
	R$ 10.000,00


                          Art. 3º. O Valor de R$ 21.025,02 (Vinte e um mil vinte cinco reais dois centavos) através do Superávit Financeiro do ano de 2010, conforme apuração verificada no balanço de 2010 de acordo com respectivas fonte de recursos:

                                       Recurso Sistema Proteção Ambiental - 1163...............................R$ 20.000,00
                                      Recurso Sistema Proteção Ambiental - 1164...............................R$   1.025,02                   
                     Art. 4º. O Valor de R$ 30.200,00 (Trinta mil e duzentos reais) através do Excesso de Arrecadação ano de 2011 de acordo com as seguintes fontes de recurso:
                                          Recurso Incentivo Atenção Básica (PIES) – 4011 ..........................R$ 30.200,00
                    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 26 de julho de 2011.      
PEDRO EVERLING
Prefeito Municipal
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